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4. En1 conseqUêncla. e abrlgados na em outro. O me:;mo "nomlnem cri..
jUrh'prudêncla norte-americana de que aunls" é atribuído a. atos d1!erentU
5e1ll existir tratados não há direito de etc. Por out.l'O lUdo, poli), JCJ lJJl'~'~
5er rollc.ltada. extrad1çáo, muitos cida· leira. de extradição, (lJecl'et().LeI nu
dãos lIos E~tados Unidos da Amér.lca, mero 394, de 1938). €.sta Uâo é con
acusados ou perseguidos ante a Jus- cedida no caso de o uellto nllo oer
tlça, têm prcDurado, nos últimos anos, coLllltlerado, Infraçiíu, IoE'gundo a M
refúgio no B:'(lSU, provocando comen. brasileira <Artigo I" ~ ~9J, oU qUanClo
tariOs ruldow5 da Imprensa e do Con- csta Jr.npuse.r ll. IDffma pena interior
greUlo de seu pais, os quais clamam a um ano (Artigo 2\' roJ.
por uma solução e um paradeiro a. 9. A \ÍllÍca SClJU,iJÚ po.s.>lvel senil. ..
essa sltucção. de estabelecer uma lJ8ta de crim!'3

5. Nessas rendições, foi negociada lllDltatlva, na [Jual ,se observaw.m
entre a Embaixada do BrllSil em dt.'lIs condições fegulntes: 1q) que o
Washingtor. e o Oovêrno dos Estados nto dlscrlmmado constltul.sse crme
Unidos da América um '1'l'atado de passiv'oll de exl~ad1çãl) sJmUltltnea
Extradição entre os dois paises, que mcnte pela Jegísiaçáo brasileira e peJa.
velo a. ser firmado no Rio de Janel- generalIdade oas legislações estllCllJa10ll
1'0, a 13 de Janeiro de 1981. O Govêr~ norte-amerlcanrs; 2") que :ló 110U·
no dos Estados Unidos da América ves.;e referência a crime, pelos l1().o

havia apreseJlt"do um anteprojeto em mes respectivos. quando no texto 1D~
que buscara atender aos pOntos de glês a expressão usada UvC&e o mes
vista. constantes. do anteprojeto bra- mo sentido ém todos os Estados Oa.
sUeiro de 1947 e a Embaixada do Brasil an1ão noroo-amerlcllna. O resUltaao
em WaShington orientou-se por &!se fi que a llBta de crimes não compl'c-
anteprojeto brasl1eJro, por estudos do ende todas as modalidade.. de!ltuosall
EmbaixadOr HUdebrando Accloly e dos que o Brasil considera passlve!.s de
Doulores Levy Carne'ro e Hélio TOl'- extradição Vários ElitadO$ norte-ame..
nagh1, e pelas instruções da Secreta- rlcanos, Igualmente se encontrarao
na de Estado das Relações Exterio- na mesma situação: isto é, não pu-
res. Estabelecido o texto final, 101 êle derilo recorrer ao 'l'J'atado para um
SUbmetido aO MinJ.stérlo da Just.lça. e ou outro CllSO em que pOr 5ua leglll
Neg6clos Interlores, que o aprovou. lação local lhes .e.erlâ permitido \:te-

6, As dificuldades técnicas e legals d1r e dar êxtradlção. A lista de crl
foram sl!pe"ada de forma. aceltável, mes é, POls. l2JI1 m1nlmo denom1nJl.
de maneira 11 colocar o texto do Tra- dor comum das legislações atetadllS
tlIdo 1'00 harmonia com o Decreto-Lel mas s'u1lclentemenJe ampla para c''';
nq 894, de 28 de abri! de 1938, llem brir as hip6teses mais lrequente& e
como com o nosso DlreJlo Penal !UI mala. gra.ves. Constitul, em duv'Qs..
que toca à, qualificação dos crimes. all~e as difiCUldades da mll.térla uma

7. Com efeito, um dos t:sooJh1dos soluçâo filllz. É pí'ovàvelmente. a.
"m que esLllnaral11 negocl~oes ante- mais com'llleta Jlsta de crunes em
1'101'"', o de nâu-exha(uçao por par' quaiquer ecôrdo de extradição jlUllllls
te do .l:IillSl1. nos casos 'eIe (lrlnJes llss:nado pelos Estados UrnClos da
.,aJll o;; quais a p~lla de cnar;p. é América com palses de sistema de di
I pllc~vel, de.:;aparec~1J com a reou- relto penal europeu continentll1.
,110 CiO Ilnlgo, 6' du 'l'rlltaOo, cUJo 10. O Tratado inclui. também 'lS
.exto e U 1o<l:UJnte. "Quanno 110 cu- dlspooitlvOS normais em aCÓI'do' de
me "U (WI"o, em que 8(., baseia o pe- sua natureza, Inclusive os <Ire espe·
ti.do de eJ;Hllo.ç.l..., tOr apllcave. 11 clficrm o proce!lso D ser seguJlllJ nos
p,ena_ de morte. ;;egWlIIU' l\,S Je1,& 00 pedidos de extrad.1ção. com as garan·
l!;SLtlClO lequerente, e as do J!.Stauo nao tias adequadas para o respeito da ju"
llWOH,,rem esl.ll pCLU. o EStnClo í'C- rlsdlção interna dos EStados. dos dl
qlJenao nao ~eril U"':Jglldo IL "UUCI:- reltos individuais, do extradluudo e
uCl' n eXCJ'C/.CIJ!illlJ talvo se <I .t!iScaao da efetividade da cooperação entre
requerente der IlSl'antllUi, qUe bllt-lb" as partes Contratantes na repre.:&ãO
ia,am ao l!:s;,IOU requerido, de que ao crime.
a. pena de mol',~ nao sel'a Impuo'U li. 11. preservou rguab~enle (J Tra.•
t.ai pe.;Wll". O texto represEmla uma tauo, em HU Ártigo 7q• o· prlDc1plo
tlllD.."Jgencla po, pune Clu CW'~'~JV da não extraClição de tlaciollals, A
nos EslllClOs Ull1UOS da Am"f1ca, onCle reda".ão encontrada teve """ mU'll fa-
a pena ue mOI"" "mie. AjJwvaao" .....
o Tratado pejo \,Xll'gres.so Jlll1erJCano tultar aos Estadolo Dndos da Amé·
ra tltlcadü e tOJ'ualJu leI tnla:'la de~ rica extraditar cidadãos norte ame
vel'llo , Jm'l e .. l'utoflU\lUb JUàIC'u.; rlcanos para o Brasll, quanàl1 15.".0
~1!Lt 'Jfgudos /ltJs J\ligamen',:J<: 11,." par.:ce. apropriado. ll: jurispr&'
se a. el~a obl'igaçâo lntemaclonal no dêncla da Côrte suprema duquele

pais, que não se estribando em tra
[«cume aos ex.,'R.JILados pur crIme: tado Internacional aprovado peio
f'UJljv~l.S com a lIIurtb.

8. outra d1flculá~a(l tecillca U~~ Congresso não-podem as autoridades
executivas entregar um réu a 100

mai& serllls se refere á delUllçllo Cll" F..slndo estrangeiro e, multo men~,
crimes gue jUStl1lcaw. e:stl'amçno. t i ti
Com leglslaçao penal 1eClera, cOUlll- um nor e-ameI' cano. O ar go con-
cada, o Brasil pode delmu tal' crI- tem uma obrigação unilateral a dOS

~ Estad os Unidos da América pois o
mes, em térmos geraIS peja Illtens,· BraslJ nunca. entregará um brtsUe1
daoe da. pena. Mesmo nos tratfdD.i>
!lrmauos (,om paues de sIstema JU' ro. de acôrdo com a Comtltuição Fe-
ddico próximo do nosso. da Amerlca derai.
Latina e da 1!:w"opa. nao e dJ!wll 12, A redação do artigo em apréCO
compJelllCntar uma de!miçâo' geral e provocou entretanto, de inicio, cer
alJstrata com uma Jista exempllf.· Ill.Lgúvidas no tocante li Interpreta
cativa tias modalidades crimInal,!; eg- çfio qu1' poderia ser-lhe dada no es
peclllcas, NO Caso dos EsLdUOS Onl 'pirita de pcssoas r.usente. das ne
dos da América.. entretanto, não SI! gociações. No intuito de abran~er a
dá o mesmo por caUSa da 'lllelente pccu11urjelade tia leI nort1'- americana
sistemática iil vigente e1l1 direito PI:' que permite, em havendo obrlgaç!iO
nal. Como Vossa Excelêllda sabe. a.~um!da por tratado, a extndlçãll
cada EStado dil Un1ão americana de naelonal.s. caso essa ext~adlçl\o
é competente pr.ra JeglSlar em seja julgada convement.e com~ colll
matéria penal; em mUlto" Dao Da bornção internacIonal na Teo"1'ssãO
IDlnimo mas apenas máximo estaiJe" ro Mime, pecou, o artigo em sua
lopldo para' as penas dai re,;ullanClo red~ção" por falta de clareZa no to·
I! lmpossibilida .Ie de' uma ~·atellor1za- cante 11 prOlbl<;,1ío constlludonal bra·
ç1<o de crimes válida psra todo " ·lJeira. Com efeito diz l!le:
pals, em função de uma p<m» mlm- .AriJgo 7". :lJiío hã obrlgB.rll.o
ma: o elenco dos times varia; um para o Estado reqlJerldo de 0011-
mesmo ato é mais ou menos severa- ceder a extradição de um seu
mente punido conforme o Estado em nacional A ,Dutorldade executiva
cuja jurlsdlçãú foi praticado; o que do Estado requerido, de llcôrdo
é crime num, pode ser contraven{;âo com as eUs do mesmo 1I0der"'. eo-

dll.S dlvergêl;,clt<8 de quiüif.caçáo dos
crImes e severidade das pen~s.

3. A lista. dos crimes enumerados
no Lrntado é um minlmo denomina
dor comum das legislações visadas,
I1IaS su11cíen.e e ampla pllra cobrir
as h1póleSes mais frequClltes e mB!5
graves, tendo em vistll a Intem.:dllue
llllll l'~llções e dos neglx:ios entre os
dois países, lU! ;facUldades de trans
porte, os contatos lrequtntes entre os
1JJlcionais de um e outro, E', talwz,
a 1I11!J,s completa lista de crimes em
CjulllqUtr llcM:lO de extradlção jamni$
assinado pelos Estados Unldos da
Amérira. com plÚS de slbtellUl. do di
reito penal europeu continental.

4. A niio-apllcação, pe;o Tratado,
da pena ele morte, inexlStente no
Brasil e adol~cla J10S Estados Unidos
da América, representa uma transi
gencia por parte dêste último pais.

&. lqualmente adotado fOI o prJll
c1plo constitucional brasileiro de não·
extrachção de nacional, embora os E<;
lados Unldos da. América concedam,
em certos casos, extradição de norte
americanO. Es.!-a cláusula foi rou
sub5t.anclada no Artigo ~q, redigido de
forma a prever, essa. COllce;ssão uni
lateral por parte daquele .pals. pod~n
do, entretanto, a recl2çllo do ,artIgo
IJfcstar-se a tnterpretaça~ dJvcrsa..
CC/fi relação a não-extmdiçao de bra
dle,ros, propôs o Hamataty a assina
tura de um FiúlocoJo AulCional. in
tClpretatlvo, o qual foi concluido no
Hio ele Janeiro, a 18 de jUnll0 do 001'-
rente ano. ,

li. OI eio, asslm, Senllar Presidente
lia camelbo, que o 'rraiado de Extra
di"ito de lD5l e o 'Protocolo Adiciona)
se:ao' de grande importância para o
BrasIl e os Estados Un1dos da Ame
rica na repressáo ao crime e porão
um jJaradrJro, se entrarem em vigor,
ao êxodo de crIminosos COUluns que
VllJl blJ,cat refúgio seguro e 1mpuoe
no nossc pal.s. Julgo quc merecem
ambos a aprovação do poder Legisla
tivo. a lim de que sejam ra tiflcados
e apHcadDS o quanto antes.

7. SDllcito, assim, a Vossa Excelên
cia, se dIgne encamlnllar os respec
tlvo!; textos ao Senllor Pres1del1te da.
República para, nos têrmos do Ar
tigo 66, mclso I, da Oonsutulção Fe
deral, submetê-lo à aprovação do Con
gre5Eo Nacional, se com 1850 Vossa EX
celência também concordar.

Aproveito a oportunidade llara te
novar a Vossa Excelência, Senhor
Presiuente do Conselho, os protestos
do meu profundo retpelLo. - Afonso
Arinos de Melo Franco.

Em de de 1962

A Sua Excelência o Sennor
noutor João Belchior Marques Gou-

lart,
Presidente da República.
Senhor presidente,
O Brasil, como totdo o pais jUridi

camente evoluldo, sempre considerou
dever moral IndecllnitVel o de colabo
rar, no in!erêese geraJ, com os demais
palses; na represslío da. crimlna lida-
de. para tanto havendo subscrito vá
rios tratMos de exÚ'adiçào.

2. Um dos palses com o qual maÍll
se jl'~mJcaria a conclusão de um Ú'a
tedo de extradição é os Es!adc6 Uni
dos da. América, tendo sm vista a in
tensidade das relações e dos ner:óc\us
entre as duas nações, aS tacllldade.>
de transporte, os contatos ;frequentes
entre os residentes de uma e de ou
tra.

3. Infelizmente, por longo tempO se
revelou impossivel concluir am Trata
do de Extradição com 0$ 1l:-'tados Un1
dos da América. Com a adoção da
Lei de ExÚ'adiçlio brllilileira, de 1912,
foram elenunclado.s os tratados, então
vigentes, Inclusive o firmado cq,m
aquele país, em 1808. Vá.rlllS tentati·
vas de negociar outro acllrdo, e por
Iniciativa brasileira em 1994 e 11»7,
não conseguiram vencer certas dlfl.
culdailes técnicas-legais.

Srnhoms MempIos do CDngl'esso
Nacional.

De (lclmlo com o JIl'tlgo 66, meiso 1,
dl1 COIlbtítulglio Federal, tenho a
honra de submeter à aprec'larac de
Vos'as ExceléncJlls, llcompa.lba;l(' da
r.;xpo.siç~Q de Motivos dosenllOI Pre
slç1rnte do Conseiho de MlnlstrOli, o
lnr.IW:O "Tratado' d.§li~lrildlção" en
tre o BrasU. e úS -EStados Unld\ls da
America, assmado no Rio de Janetro,
a 13 de janeiro de 1961, e seu Pro·
toco!!) AdlcionlL.,. conclllldl' na. IDCS
mo. cIdade, a líl de junh:l elO cOITcnte
ano.

Br<lsllia. em 22 de outubro de 1062,
- Jodo Gou/art. '

Em 16 de ~g(j~to de J962.

A Sua Excelência o Senhor Doutor
l'ff!llCLsco de Paula Broebaüo e'a Ro·
clm, Presidente do conselho de Mi-
1JMros. '

Senhor presidente do OUJlS<)lho.
O BrasU ossinou com os Estado.

Unidos da América, no Rlo de J~nei·
1'0, li 13 ele janeiro de 1981, um Tra
tado de Extradição a fb1 ce tomar
um];; efjcaz 9 C!JJrerac;ão entre os
dois palses na repr€.SSào 1\0 crime.

2. l);sse tr'ltado é o re.~ultado 1eJI!
de vá.rlas tentatIvas de Iill; ohegar a
um texto qUt harmoniza$1J o slste
11Jl1 d<l direito penll1 braslle1ro com
os dlver~m sigt~m9s em vlgor nos
Estados federlltlos da Unláo norte
mel'iCllUa, vencid/lS que foram as dl
J'l.uUlades técnlco-Iegllls decol'1'ente.s

Projeto tle Decreto Legislativo
n~ 6U, lIe 19G3

Aprv"a os ~'ê,d{js d~ 'l'/u/a:lo do
l!::rt1iJlJ',',"u Jj)1/wào pelo JJru",l li
os [\MúUC3 UIIIll.as dGl Ilmencu.
il"SlJWl>O 1/0 RIO de J'lIlC/l'O, a 13
111: jaJlLIJ" Ile lStil. e do Pr"to
CO,U IllJ.w'(!{llJi, (/SóilWIl" a 18 ele
;j2üuU) ue lb:J:J; tEJl(1D 'fJt1recer da
CDiJ!~ij} üo de lirnw!tiU!ç.L!o e JU8~

ti~a j.H.. ~a ('(;JI3tuUt~OJlfl.lillDtÚ.~~

(Do. ç(,rnL~ào de Relações

,lwüeJ'loICSj

o c"n:;re""o NaciúIlul deVl'e''''.
Al'l, 1" Se'"~ llPI"úHHlo.s os !kxtos do

Tl'llludu de J!.x[,!'adlçll.O llrmado pelo
BruEH e os hc,UWJ~ Unidos LJa .Am,,
1"lCl1 o. J3 de Jillllllro de 1961 e do Pro
toculo AdicJonal a.ssmlldo h 18 d.! jU
lIho ele 19G~. no mo de Janel.lo.

Art. 2V Este Decreto Leg6'dtivo
emrar", em vJgor na elata ele sua pu
bLcaçilo, revoga-a2s as dbposlções em
contrnr.o.

Sala da OOmluão, em 2 de o:Jtubro
de 1963. - Je3sé Jircí, e, Relator. '

:MJ,;NSAGRM N9 256, DO PODER
EXECUTIVO

PMIECEn

A Co:rl'.: ,:'0 dc itç,uÇÕl'~ ExlcrJol'cs,
CJü : ij" I etl.I>l.O ue ~ ele oUlUbro de
l~vu, p.i';élloe.. os Senrlores Depu
tJlU~~ ,WJúlIlIHIO l'aÚJJrt.., PresIdente,
~~fu,lluU iu.nér, Raul de G6es, Pe
d1'o UI L: ,-o, ',rc6f11o AnclJ ndc, pe
I'!,~~h, B:...ccllo;, AdOJpho Oliveira,
Al[jiJO l\j;;.~Jj(j do, Okl \'0 c.:'<JSta, Adahl1
I:Dxrelo, Nu,UiJl CD.brDJ, 8alddll.ba
I .;.~':'J) ~'.JI.1KtO fJJJlLO, oscar COrtea,
J::'Jlj.,lllHJl .I.'(h~ll, Adrlão Bemardcs,
1jl.., ~ y '1'_1.i'rni:'LJ .'t.ftj,re Nunes, Gue.tJ.'e1ro
n~lJlO~ e Je1;,1;,e Freire, e resolve «pro
'VIU, p"r UlIilJlÚllldllàe, nos termas do
1);,', ~('l (10 .rleJMor,' a Mensaf;clli
ll" 'J:&I-A-i/4 que encaminlla a COn
i, ,lUl'O ,<;uOle "'" JO '.reuítDrial, 1irma·
(la lla Ao l,:()lllCrencla InteraJn' rícana,
Illl~' "c leUlIlU em GaracllS entre lq e
'hl de Ulllrço do ano cur,cnle, e, em
1t~colJtncla oieuceu o IJrojelf, de De·
Cil'to LellJSlaL,vu, em llJl/)XO.

Snlr1, da Gomlssllv, em 2 <le ou llilJro
de lDU3. - JWYlllullclo PEUJl/hIL, pre
slde,uc. - Lc"" Tavares, nelator.
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qlJenao nao ~eril U"':Jglldo IL "UUCI:- reltos individuais, do extradluudo e
uCl' n eXCJ'C/.CIJ!illlJ talvo se <I .t!iScaao da efetividade da cooperação entre
requerente der IlSl'antllUi, qUe bllt-lb" as partes Contratantes na repre.:&ãO
ia,am ao l!:s;,IOU requerido, de que ao crime.
a. pena de mol',~ nao sel'a Impuo'U li. 11. preservou rguab~enle (J Tra.•
t.ai pe.;Wll". O texto represEmla uma tauo, em HU Ártigo 7q• o· prlDc1plo
tlllD.."Jgencla po, pune Clu CW'~'~JV da não extraClição de tlaciollals, A
nos EslllClOs Ull1UOS da Am"f1ca, onCle reda".ão encontrada teve """ mU'll fa-
a pena ue mOI"" "mie. AjJwvaao" .....
o Tratado pejo \,Xll'gres.so Jlll1erJCano tultar aos Estadolo Dndos da Amé·
ra tltlcadü e tOJ'ualJu leI tnla:'la de~ rica extraditar cidadãos norte ame
vel'llo , Jm'l e .. l'utoflU\lUb JUàIC'u.; rlcanos para o Brasll, quanàl1 15.".0
~1!Lt 'Jfgudos /ltJs J\ligamen',:J<: 11,." par.:ce. apropriado. ll: jurispr&'
se a. el~a obl'igaçâo lntemaclonal no dêncla da Côrte suprema duquele

pais, que não se estribando em tra
[«cume aos ex.,'R.JILados pur crIme: tado Internacional aprovado peio
f'UJljv~l.S com a lIIurtb.

8. outra d1flculá~a(l tecillca U~~ Congresso não-podem as autoridades
executivas entregar um réu a 100

mai& serllls se refere á delUllçllo Cll" F..slndo estrangeiro e, multo men~,
crimes gue jUStl1lcaw. e:stl'amçno. t i ti
Com leglslaçao penal 1eClera, cOUlll- um nor e-ameI' cano. O ar go con-
cada, o Brasil pode delmu tal' crI- tem uma obrigação unilateral a dOS

~ Estad os Unidos da América pois o
mes, em térmos geraIS peja Illtens,· BraslJ nunca. entregará um brtsUe1
daoe da. pena. Mesmo nos tratfdD.i>
!lrmauos (,om paues de sIstema JU' ro. de acôrdo com a Comtltuição Fe-
ddico próximo do nosso. da Amerlca derai.
Latina e da 1!:w"opa. nao e dJ!wll 12, A redação do artigo em apréCO
compJelllCntar uma de!miçâo' geral e provocou entretanto, de inicio, cer
alJstrata com uma Jista exempllf.· Ill.Lgúvidas no tocante li Interpreta
cativa tias modalidades crimInal,!; eg- çfio qu1' poderia ser-lhe dada no es
peclllcas, NO Caso dos EsLdUOS Onl 'pirita de pcssoas r.usente. das ne
dos da América.. entretanto, não SI! gociações. No intuito de abran~er a
dá o mesmo por caUSa da 'lllelente pccu11urjelade tia leI nort1'- americana
sistemática iil vigente e1l1 direito PI:' que permite, em havendo obrlgaç!iO
nal. Como Vossa Excelêllda sabe. a.~um!da por tratado, a extndlçãll
cada EStado dil Un1ão americana de naelonal.s. caso essa ext~adlçl\o
é competente pr.ra JeglSlar em seja julgada convement.e com~ colll
matéria penal; em mUlto" Dao Da bornção internacIonal na Teo"1'ssãO
IDlnimo mas apenas máximo estaiJe" ro Mime, pecou, o artigo em sua
lopldo para' as penas dai re,;ullanClo red~ção" por falta de clareZa no to·
I! lmpossibilida .Ie de' uma ~·atellor1za- cante 11 prOlbl<;,1ío constlludonal bra·
ç1<o de crimes válida psra todo " ·lJeira. Com efeito diz l!le:
pals, em função de uma p<m» mlm- .AriJgo 7". :lJiío hã obrlgB.rll.o
ma: o elenco dos times varia; um para o Estado reqlJerldo de 0011-
mesmo ato é mais ou menos severa- ceder a extradição de um seu
mente punido conforme o Estado em nacional A ,Dutorldade executiva
cuja jurlsdlçãú foi praticado; o que do Estado requerido, de llcôrdo
é crime num, pode ser contraven{;âo com as eUs do mesmo 1I0der"'. eo-

dll.S dlvergêl;,clt<8 de quiüif.caçáo dos
crImes e severidade das pen~s.

3. A lista. dos crimes enumerados
no Lrntado é um minlmo denomina
dor comum das legislações visadas,
I1IaS su11cíen.e e ampla pllra cobrir
as h1póleSes mais frequClltes e mB!5
graves, tendo em vistll a Intem.:dllue
llllll l'~llções e dos neglx:ios entre os
dois países, lU! ;facUldades de trans
porte, os contatos lrequtntes entre os
1JJlcionais de um e outro, E', talwz,
a 1I11!J,s completa lista de crimes em
CjulllqUtr llcM:lO de extradlção jamni$
assinado pelos Estados Unldos da
Amérira. com plÚS de slbtellUl. do di
reito penal europeu continental.

4. A niio-apllcação, pe;o Tratado,
da pena ele morte, inexlStente no
Brasil e adol~cla J10S Estados Unidos
da América, representa uma transi
gencia por parte dêste último pais.

&. lqualmente adotado fOI o prJll
c1plo constitucional brasileiro de não·
extrachção de nacional, embora os E<;
lados Unldos da. América concedam,
em certos casos, extradição de norte
americanO. Es.!-a cláusula foi rou
sub5t.anclada no Artigo ~q, redigido de
forma a prever, essa. COllce;ssão uni
lateral por parte daquele .pals. pod~n
do, entretanto, a recl2çllo do ,artIgo
IJfcstar-se a tnterpretaça~ dJvcrsa..
CC/fi relação a não-extmdiçao de bra
dle,ros, propôs o Hamataty a assina
tura de um FiúlocoJo AulCional. in
tClpretatlvo, o qual foi concluido no
Hio ele Janeiro, a 18 de jUnll0 do 001'-
rente ano. ,

li. OI eio, asslm, Senllar Presidente
lia camelbo, que o 'rraiado de Extra
di"ito de lD5l e o 'Protocolo Adiciona)
se:ao' de grande importância para o
BrasIl e os Estados Un1dos da Ame
rica na repressáo ao crime e porão
um jJaradrJro, se entrarem em vigor,
ao êxodo de crIminosos COUluns que
VllJl blJ,cat refúgio seguro e 1mpuoe
no nossc pal.s. Julgo quc merecem
ambos a aprovação do poder Legisla
tivo. a lim de que sejam ra tiflcados
e apHcadDS o quanto antes.

7. SDllcito, assim, a Vossa Excelên
cia, se dIgne encamlnllar os respec
tlvo!; textos ao Senllor Pres1del1te da.
República para, nos têrmos do Ar
tigo 66, mclso I, da Oonsutulção Fe
deral, submetê-lo à aprovação do Con
gre5Eo Nacional, se com 1850 Vossa EX
celência também concordar.

Aproveito a oportunidade llara te
novar a Vossa Excelência, Senhor
Presiuente do Conselho, os protestos
do meu profundo retpelLo. - Afonso
Arinos de Melo Franco.

Em de de 1962

A Sua Excelência o Sennor
noutor João Belchior Marques Gou-

lart,
Presidente da República.
Senhor presidente,
O Brasil, como totdo o pais jUridi

camente evoluldo, sempre considerou
dever moral IndecllnitVel o de colabo
rar, no in!erêese geraJ, com os demais
palses; na represslío da. crimlna lida-
de. para tanto havendo subscrito vá
rios tratMos de exÚ'adiçào.

2. Um dos palses com o qual maÍll
se jl'~mJcaria a conclusão de um Ú'a
tedo de extradição é os Es!adc6 Uni
dos da. América, tendo sm vista a in
tensidade das relações e dos ner:óc\us
entre as duas nações, aS tacllldade.>
de transporte, os contatos ;frequentes
entre os residentes de uma e de ou
tra.

3. Infelizmente, por longo tempO se
revelou impossivel concluir am Trata
do de Extradição com 0$ 1l:-'tados Un1
dos da América. Com a adoção da
Lei de ExÚ'adiçlio brllilileira, de 1912,
foram elenunclado.s os tratados, então
vigentes, Inclusive o firmado cq,m
aquele país, em 1808. Vá.rlllS tentati·
vas de negociar outro acllrdo, e por
Iniciativa brasileira em 1994 e 11»7,
não conseguiram vencer certas dlfl.
culdailes técnicas-legais.

Srnhoms MempIos do CDngl'esso
Nacional.

De (lclmlo com o JIl'tlgo 66, meiso 1,
dl1 COIlbtítulglio Federal, tenho a
honra de submeter à aprec'larac de
Vos'as ExceléncJlls, llcompa.lba;l(' da
r.;xpo.siç~Q de Motivos dosenllOI Pre
slç1rnte do Conseiho de MlnlstrOli, o
lnr.IW:O "Tratado' d.§li~lrildlção" en
tre o BrasU. e úS -EStados Unld\ls da
America, assmado no Rio de Janetro,
a 13 de janeiro de 1961, e seu Pro·
toco!!) AdlcionlL.,. conclllldl' na. IDCS
mo. cIdade, a líl de junh:l elO cOITcnte
ano.

Br<lsllia. em 22 de outubro de 1062,
- Jodo Gou/art. '

Em 16 de ~g(j~to de J962.

A Sua Excelência o Senhor Doutor
l'ff!llCLsco de Paula Broebaüo e'a Ro·
clm, Presidente do conselho de Mi-
1JMros. '

Senhor presidente do OUJlS<)lho.
O BrasU ossinou com os Estado.

Unidos da América, no Rlo de J~nei·
1'0, li 13 ele janeiro de 1981, um Tra
tado de Extradição a fb1 ce tomar
um];; efjcaz 9 C!JJrerac;ão entre os
dois palses na repr€.SSào 1\0 crime.

2. l);sse tr'ltado é o re.~ultado 1eJI!
de vá.rlas tentatIvas de Iill; ohegar a
um texto qUt harmoniza$1J o slste
11Jl1 d<l direito penll1 braslle1ro com
os dlver~m sigt~m9s em vlgor nos
Estados federlltlos da Unláo norte
mel'iCllUa, vencid/lS que foram as dl
J'l.uUlades técnlco-Iegllls decol'1'ente.s

Projeto tle Decreto Legislativo
n~ 6U, lIe 19G3

Aprv"a os ~'ê,d{js d~ 'l'/u/a:lo do
l!::rt1iJlJ',',"u Jj)1/wào pelo JJru",l li
os [\MúUC3 UIIIll.as dGl Ilmencu.
il"SlJWl>O 1/0 RIO de J'lIlC/l'O, a 13
111: jaJlLIJ" Ile lStil. e do Pr"to
CO,U IllJ.w'(!{llJi, (/SóilWIl" a 18 ele
;j2üuU) ue lb:J:J; tEJl(1D 'fJt1recer da
CDiJ!~ij} üo de lirnw!tiU!ç.L!o e JU8~

ti~a j.H.. ~a ('(;JI3tuUt~OJlfl.lillDtÚ.~~

(Do. ç(,rnL~ào de Relações

,lwüeJ'loICSj

o c"n:;re""o NaciúIlul deVl'e''''.
Al'l, 1" Se'"~ llPI"úHHlo.s os !kxtos do

Tl'llludu de J!.x[,!'adlçll.O llrmado pelo
BruEH e os hc,UWJ~ Unidos LJa .Am,,
1"lCl1 o. J3 de Jillllllro de 1961 e do Pro
toculo AdicJonal a.ssmlldo h 18 d.! jU
lIho ele 19G~. no mo de Janel.lo.

Art. 2V Este Decreto Leg6'dtivo
emrar", em vJgor na elata ele sua pu
bLcaçilo, revoga-a2s as dbposlções em
contrnr.o.

Sala da OOmluão, em 2 de o:Jtubro
de 1963. - Je3sé Jircí, e, Relator. '

:MJ,;NSAGRM N9 256, DO PODER
EXECUTIVO

PMIECEn

A Co:rl'.: ,:'0 dc itç,uÇÕl'~ ExlcrJol'cs,
CJü : ij" I etl.I>l.O ue ~ ele oUlUbro de
l~vu, p.i';élloe.. os Senrlores Depu
tJlU~~ ,WJúlIlIHIO l'aÚJJrt.., PresIdente,
~~fu,lluU iu.nér, Raul de G6es, Pe
d1'o UI L: ,-o, ',rc6f11o AnclJ ndc, pe
I'!,~~h, B:...ccllo;, AdOJpho Oliveira,
Al[jiJO l\j;;.~Jj(j do, Okl \'0 c.:'<JSta, Adahl1
I:Dxrelo, Nu,UiJl CD.brDJ, 8alddll.ba
I .;.~':'J) ~'.JI.1KtO fJJJlLO, oscar COrtea,
J::'Jlj.,lllHJl .I.'(h~ll, Adrlão Bemardcs,
1jl.., ~ y '1'_1.i'rni:'LJ .'t.ftj,re Nunes, Gue.tJ.'e1ro
n~lJlO~ e Je1;,1;,e Freire, e resolve «pro
'VIU, p"r UlIilJlÚllldllàe, nos termas do
1);,', ~('l (10 .rleJMor,' a Mensaf;clli
ll" 'J:&I-A-i/4 que encaminlla a COn
i, ,lUl'O ,<;uOle "'" JO '.reuítDrial, 1irma·
(la lla Ao l,:()lllCrencla InteraJn' rícana,
Illl~' "c leUlIlU em GaracllS entre lq e
'hl de Ulllrço do ano cur,cnle, e, em
1t~colJtncla oieuceu o IJrojelf, de De·
Cil'to LellJSlaL,vu, em llJl/)XO.

Snlr1, da Gomlssllv, em 2 <le ou llilJro
de lDU3. - JWYlllullclo PEUJl/hIL, pre
slde,uc. - Lc"" Tavares, nelator.
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tretanto, entregar um nacional crime, resolveram celebrar um Trq- selos, estampilhas, cun1).QS e marc$.S
do retendo Estado se lhe parecer fado de Extradição e, para ês."Il tim, de Estado ou da administração públi-
apropriado". nameamm os seguintes\ Plenlpoceu- 00' -

:A redação em tela, uma vez o trata- ciários:, i5. rmpor!.ação de instrumentos 'para
do aprovado pelo congresso Nacil>nal O Presidente dos Estados Unidos do e fabricação de moeda-metálica, ou
e tomado lei brasileira, poderia ser Brasil, Sua Excelência o Senhor Ho- papelcmoecla ou notas de banco tal
jnterprefadla. oomo wna autori:uação mclo La.fer. Ministro de Estado das '.as' .
antecipada. do Poder Legislativo p<lm' Relações Exteriares, • 16. Apropriação indébita- por qU'lI.
que a.s' autoridades executivas. exami- O presidente Utl; EStados Unidos d3 quer pessoa ou. pessoas cont.ratadui.
na-do cada caso, e julg<Uldo ConVel1ldn- América. !:lua Excdência. o Senhor assalariadas ou empregadas,- em detri
te, pudessem extraditar um brasileIro, John Moors CaMt. Embaixador dos mento dos reSpectivos empregadores
em revogação do que dispõe a lei ora- Estados Unidos de !>mérlca. 0'1 mandantes; .
slleira de extl'adição (Dec-Lei n9 394, Os quais, depois de haverem exlb:Jo - 17. Furto;
de 1938), o que seria incolL5titucional. (IS seus Plenos Poderes. achados em 18. Obtenção de dinheiro: título, de

13.' Verdade é que, cabendo aa Su- boa e. devida forma, convêm no se- valor ou outros bens. sabendo que '0-
premo Tribunal Fedel'al e. aplICação ~ulnte: -- ram obtidos ilegalmente; '.
do tratado (Art. 101.g, da consllLUlçl1o - . Artigo 19 . 20. Fraude, ou"abuso de confiança,
Federal. e Art. ]0 do Dec"Leí n9 :J94, ""d' _ POr fiador, banqueiro, agente, cúmis-
de 28.4.1938). nao haveria dúvida sô- Cada ES.> o Conhat~nte conco.~a, sario, depositário. executor, admims-
bre como seriG o mesmo -intorp.retado nas C011d1Ç. "S estabeleCIdas pelo p' c- Irador, tutor, diretor ou funclon.lno
e executado 110 Brasil. M,u,onnté -os sente :r'ratado e .. de acô~d/J ~om as üe compmhía ou sociedade anôlU.mÍ'l.
dispositivos oonstituC!onais e le;l'lil\, formalidades iel!'als néle vigentes.. com ou por qualquer pessoa em pOSI~.l.)
vigentes em notoSo país. Mas.!lOr ou- a. - entrega. recIproca dos indivldu?J! fiduciária;
tro lado, não oo.bendo ao Govêrno ou que. encontJ'ando-se em seu te1'l'ftÓl'lO, 21. Desamparo ou ah.:mdono, der.):;\:
li Justiça norte-americana interpl<'t.Ir tenham sido processados ou Ci?ndel1lt- radb, de menor oU utra pe.s;-.oa de"

-.aqueles dispositivos consLituclonais e dos, por 9~alauer, dos crimes bu deU. pendente, quando resultar mOrte 01
legais brasileiros, mis:oiJr se fazia que o los espeCifICados no artIgo 29 do .m~· -lesáo corlJÓral grave:
compromisso a."6umido PElos dois do- sE;nte 'I'!"atB;do, comeMdos _pa. jurisl11- 22. Falso testemunho (Inclusive "ial.
vEJ:nos~se revestisse :ia ~lareza. .índís- eao terrlto1;:Ial do outro, ou, fara. d~la, sa periciar; subôrno'de testemunha ou
pensável. nas condiçoes especificadas no- artigo perito; _ . I

14. Apesar de, se achar l1.prl)vado 4~ do presente. Tratano: ~ontal;1toO qlle 23. Solicitar, receber ou oferecer ,w,
pelo Congresoo norte-americano o '[r\1.- !.aI entrega So se efetue à vIsta de bôrno; ,
tado de 1961. foij)roposto. pelo Ita. or~va. de culpa que, de acõr~o c0I."~' 24. Concussão; peculato;.-
marati. ao Govêrno dos EF.la.dos Om leIS llo lugar em qlle (\ mdívlduo 25. Crimes ou delitos falimentaras;
dos ca América., a assinatura de 'lllJ acqsado se encontrar e se o ~ri~e ov .26. Crimes ou delitos cOntra. as leis
Protocolo Adicional· 00 Tratado, com delito ai se ~Ivesse cometido, -JUS~lfl'''. de ambos os países para a supre.;:;ão
o, fim de tornar bem claro q sentido ria a subml.'\São do mesmo a - ~1l1g!1' da escra.vidão e do tráfiCO de esCl'a-
do seu artigo 7~. passa.ndo os dois íns- mento. vos;

'I trumentt\S a. se integrarem mútuamel1-- Ârtigo 29- 27, Crimes ou delitos contra l\.' leis
te - -- Serlio e~tregues. de lWôrdo com as relativall ao tráfico. uso, ou prc"cão

15. Foi, aS:Sim,a~<sinado' enCl'C os dlsposicõ?s do oresente Travari(, p:lr\l 0\1 manufatura de narcóticos ou '~!In-
. dois Governos. no Rio de JaneIro. a ~erem pnee~sado~ aua.ndo tiverem sido nabls"; _ .
18 de junho do corrente ano, o Proto- ínculpad-cs, ou par~ éumorirem seno 28. Crimes ou delitos contra a..~ leis
colo Adicional em apreço, cujo artigo tença qUIlf'do tJverem sido condena. relativl!,S a manufatUra ou tráfico de
1~ reza o seguinte:: " lIol'. os \ndiv!du(>.~ que haJam -om2tl. s.ubstíl.hcias prejudiciais à. ~.~úde, ou

-' "O artigo 79 -do Tratado de Ex- do ClUal,luer dos Se'l:'l~r,!es crImes <lU de produtos qulmicos venenoso,,;
t,radição concluído entre os dOIS delitos:' 29. Contrabando, definido ~omú
pa!.~cs no RIo de Janeiro. a 13 de 1. rro'nicldlo dolo~'), 'Inc:u~lve os sendo o ato dei propositadamente e
janeiro de 1961. deve ser interpre- crimes d'~sjgnados com~ pal·ricldio. m· com celnhecimenuo de causa.' Violar lU'
tado da seguinte maneira: - venename;lto' ~ InfanticídiO qua.nrlo leis alfandegárias, com a intenção·de

"lí.~ partes_ Contratantes não se orevistas etmo figura.; delituo~ai'i au, defraudar a arrecadação da r.mda,
obrigam, !=~Io pr~.ente Tratado, a tõnornas I: . pelo tráfico internll.clonal de mercarlJ
entregar um seu nacional. C()Il- 2. Estr'Jpo ahôrtn, C)llh1l".ção rar- ria suj1lita a ]:'1lgamento de ditciios;
tudo. se Os preceitos constltuc,r,. nal com ou violação de) mulher 30. Ajuda â fuga de prisioneiro ;:lela
110is e áS leis do Eslaio requendo considerada 'oe menor Idad~, pnra. ~aís tôrca de armas;
não o proibirem, a autoridade ~:<e, ..ff'ltos...e'.,. leis '.an,~ do C.hrlo re- 31. Uso de explosivw. de modo !l.
cutiva do Estado requerido poderá. qUf'rente ij\l8 11 te .do requcrido; pôr em perigo a vida humana ou a
entreg!1r um oociona~ se ihe pa, 3, Lesõ·s '('Irri~rals "1l1:J~1~~ a~ce:i· prooriedade: '
recer apropriado". ·40 de que resultam lesões corporais 32. Lenocinlo e trMico de mulheres,

• 16. Ficou, pesta forma. definit~·,'l. gr:~r1iap'oO. sequest.rnç<:(). privação da definido como a. obtenção ou o'tra.m·
mente esclarecido que o Brasil nã.1 llbel"1a.Je ou es~ravjZrtç;;'!l de mu1J:'e. port.e de m~or do sexo temin.llo,
extradltJlJ'{J, ntmca um bro.<rlleiro; p.),' res 011 mocas para fins imorais; - ainda que éom o cnns.entimento da
uy.s!m o proibirem a. Constituição e 5. Ral'lt.o ie menorea 01' (Ie 1dultos mesma. para. fins imorais. JU de ,lnu
leis brasileiras, embora os Esta~os oara. extor<luir dinhelrl1 dt>le~ 011 de lher I1duIt.a, pOr fraude, ameaças ou

. Unidos da América continuem com :l .uas famf1ias ,- -ou dp aua1ql1cr .lutra coerção. pal'a tals firui. com vlstils a,
f!UJuldado 'de extraditar norte-amen- llessoll, 011 oeA~(las, OU MrJ< al!::l1w, outr<' em qualquer dos Cll-'.()I;, sa.t.isfazer lI.-1as·
canos. se lhes parecer 'l.proprJado. fim l1el!<ll: cíVia,de outrem;.aproyeit8,r·s~ da proso

17. Orei!>. Senhor Presidente. que o R. BhtB1l11a; titui.;&> alheia; , ,
Traiado' de Extradição, de 1961, e .,eu 7.- InCêndio: -33. Tentativll. de qUillqucl" dos orlo
Proioroln Adldon1l1, de 1962. serão de ll. Dano. doln~" e Oe«aI. em e!;trB. mes ou delito!< acima, (luandO- pre'lt.~ta
gmnncoim\lOrtância. para o Brasil e os 11M de fel'1'(). ttPns embarcacões,. ae. como figura delituosa nu [Ilnoma pe]as
E-.tados Unidos da América na repu·s· ·onJl.Ves. "ootes. veiculos e outros let~-dos Est.mlos ContratantM;
são ao crime e porão um pamtl~il·(). melog de tl'an.~norte ou em edl!iclo~ 34. Participação em Qualquer dos
se (mtrarem em vi.;or. 110 exOdo de crl- núbllcr,s ou-tlrlvad"s. ou em outras es. crim!:'s acima. -
minosos c.omun.q que vêm buscar le· trutur'!s. Clllqn(lo " Il-to cometido pu- -f\rtlgo 39

Ifúglo segnro e impune l1.Q nosso lHÍJl ser el" llPrirro a vida hqmana: S·alvo di'IJ-.ição em- cOo-ntrArlo do
com lJ, J'O..".;ibllldade 1e. aquI. renova~ 9. Pírllfrlrla, ."f''lUntio o direito In. - "" _ "
rem '11 r.rosseKlllrem nos F.eUS dellto.s, !.erM.cl~n~l: motim -a. bordo d~ em. presente Tratado, o Estado -eQl1e-r1lio
em llr"'.Iu!zo de l1C11!S" com,unidlloil! \}arca<ro ou aeronave com o llr"nó~itll só extraditará. o indivíduo' "PIsado OU
Jul"io. assim. que merecem amMs a de I"ehelar-se cont:rB a aulorl""rle 10 condenado por qualquer crime, ou ~e.
Ilprovnçíin dr) ?oc1er Leglslatlvo.IR fl)l1 Canil./í" lIu Comandante de 101 enl' llto enllmlJP~do no Art.lgo ?,9 c\uun·!u
d'e (11'J: ~ej9m rutJfkurlGS c aplicados o harcatlí" ou aeronri'v~; ou, pnr fraude se verifiquem amb,s ,as eondlçõei, se·

rj1j";""I?~~~e5ê"'e efeito. junto à. 01'e. ~~T~!;~;e:, ~~;\:~r.:~~ da mesma em· gU~~t~:lei do Est.~ll.() requerrnte, em
Il?Jlle sete cópias do texto de ambOE, In. l'lutrsda em casa alheia, com vlfl'or no momentc em ~ue o crlll'l! ou
CClnl o ncrJido de que "ejam mbmaj.]Jo3 vlnlênefa: o delito foi cometido. cC/mltJA j:enade
no Con"rasso NacIonal. nos têrmo.q do 11.-Fotlhfl: - privação da liberdade que jlOSS3- ex-
Art,igo 66. inciso r, da Constltufriln -12. Fot~iflcn"fio nu eml.sSão de 01- ceder de um ano; e . ,
FNlrml. se cc·m isso VOll.'la Excelêncln ,..~\s e tltulOR f~lslflcadoo: -,_
çoncorrlnr. ' ,- ,'13. Fal',ifir,acão Tlor fabrlca.cão nu 2. A-lei em vJgor_ no F.stado r~qll"'Tj-

Anrovelto n oport;unld<tde pa.ra reno. '1ferAção. fur!.n ou destruição de etos ~o comlna. em ge:-al, para O· mffiTflO
vnJ" o. ITOF,!'.a E:xceiênc\a, Senhor Pre· ~f\olals. livrO'! ,de rea:lstro ou docUlnen- crime ou delito, quando co!n'lt,!d<' ém
8Ij~lellt('. os J1rot.~tos do meu mais 'fQ~ púb1ico~ do Gov~rn.o ou dn án'",.ri. seu f.errltórJo. Dt'tla. de pi'lvlll)ão da !l
profunrl" remeito. - Francísco de'sd" ol\bllce., lnr.lus,\ve órgão.~ judl. herdade que possa exceder de um ano.
l'auTa Brochado, da, Rocha., - clft~lc". ou a. !'mI8~áo ou o USO'fraurlu- Artigo 49 -

TFI "'TADO DE EXTRADICAO 1~T'lt.o dos mesmo!.;M.R.F. ÔS ESTADOS 'J1.UDÓS 00 14. Falslflcacão ou eml;;s1\o. clmllla.- Quando o crime· ou delito tive.r sIdo
BRASIL E OS F,STADOS 1JIDlJ'_13 clio ou 11.~0 frandulento de qualrmer comet.ldo fora d(I jurisdição tel""Ít\'·

DA AMf:H.rCA ' dos se~uintes objetos: mOM'" met.állca rlal do EJtado requerente. o pedido dt:
ou pa.~el.moeda; fat!!los tltul"l' QU extradição poderá' não ter andamento

O.q Estados Unidos do Brasll e o.~ cunões _Mil d{vjrl~ públlcaljlclnn~l. es. F.e as' leis do E-,·~'do recluerente 81 S
F};tado.'. Unidos da Amórica. de'ejon10- tndual, tcrrit""l~t.·'ocal 011 ",,,n'el",,l: dó R.tado l'equel'r!o não a.utorlzam a.
tornar mar.. efinrm a coopNa~,;o d1s notM f"lsas riP hanoo 011 out.r<Js T,",iél~ punJão de tal ~r!me ou delito, neJse
respcctivos pnls~s na crepresf.ão no de crédito público; e talsos slnl es, caso.

Para efe.itos dêste artigo e' do art:"o
19 do prEsente ~rotado, a expres;,iío
"jurisdição territorial" •significa: o
território, Íllclusive as águas \erl'lto
rlals. e () eF.paço aéreo superjacentll,
pertencente a, ou sob o con~rôle de,
um d()s Estados Contratantes: e em
harcações P, aeronaves pert.encent{lS a.
um dos Estados Contratantés ou a cl.
dadão ou emprêsa dos me.'<lllos. qúun.
do tal embarcução estiver em alto a.lU"
ou tal aeronave sôbre o alto mar.

Artigo fi9

Não será. concedida a extradtção em'
4ualquer (~ s.eguintes circuruMm.llas:

1. Quando o Estado requel'ido, sen
do competente, seltundo- suas 'leis que
determin<>u o ped.ldo de ~xt1'a1iidio,
pretenda. exercer sua jurísdi~áo, -

2. Quando o Individuo ~uja JntJ"~~:J,

~,\:.edida lá tenha sido julgado ou .:to
lempo do pedido esteja. sendo ~rv<:~-I

sado no J;:stado requerido. pelo <:1." 19
ou delito que ocasionou o pedido C:c
extradição;

3.. QU'3.ndo a. ação ou B pena, llf'J;>
crime ou delito cometido. já ·tenha
prescrito. segundo llS le1.'i. quer do 1I:l
tado reQuerente quer do requerido:

4. -Ql1aildo o reclamado tiver que
comparecer. no Estado requerente. De
rante Tribunal ou Côrte de exceçÃ.';

5. Quando o crime 'lU delito. que
ocasionou o pedido de extradição, fôr
puramente mllitar; -

8, Qúando o crime 'lU delÍto, que
Maslonou o pedido de extmdição, lôr
de caráter politicD. Entretanl'o:

a) :A alegação, pelo individuo recl1
mado. de aue O pedido de ,sua extra'li
ção tem fim ou motivo político, n1\.o
impedirá a entrega do extl'aditand,- I,e
O crime oU delito. aue justifica o -;c
tUdo de extradição, fÔr prilll:lpalm?l,'·e
uma: infração da lei penal com:,m.
Em tal case, a ent.rel:a do ext·radi:"Tl
do fica.rá deuendente de comprol1'li""o.
rIa na.rta' áo E'.~tado reouerente. de- 'lue
o fim. ou 'm()tivo político não conc,:,_
rerá para agravar a pena;

b\ Os a'tos delituo.'.os que cons/!
tuem francas manifestações de nu'>r
quismo ou visam ~ subvel'~ão do. b '.se
de Itôda. orl!anização polltlca náo m r~o
reput.lldos crime~ ou delit.os po1it.lf'f.'~~

.c) A anreclo cão do caráter :1" c1'i
nte ou MUto caberá exclllF.lvamente AJ!
1l.ul.m'Ídadot, dó Estado requel'ídl'

Artigo 60 i

Quando ao crime ou del1to'. em Yle
,~ bnsela o pedido de extl'lIdlÇão fór
'll)Uc""vel a _pena de morte, ":"\1D.4n lIS
leis do Estad,.'reqllerente. e as '~'.~' do
F..st.ado reallerido níio !tÕmitlrem e·tU,
pena, o 'll,<:tndo' requerido não <·~I·á

nbr i l"lIdo a conceder a extradição <01
"I) se o Estaào requerente-der g"nn
t.l~s. (me sat.isfaçam ao Estlldo rpnlle
rido. de que e uena de morte não .'?r6.
'mpcsta. II tai pessca.

Artigo 79

Ni!o hÁ oÍJl'ir(f\Ção r·ara. o E9tMlt re
rmerido 'de Cl'nce1er 11 ext1'lIdki" <le
uTif sell DncIonnl A autorldadr ~~'e
cu/.iva do E,d.ltiio rpouelido. de r o~rdo
com ali leIs do mesmo, 1'oderá, "''ll.re.
111 nt,o. ent.rep'er um ,nll.cional dI" rpfe
nelo F$tac1ose lhe tI"-recer nproprl:Ido.

Artigo g9
OS Est.!idos ~nt.ratlmtes ponr"llo

',ollclbr, um do outro. por meio dos
respeotivos alle!1tes dllplomáticO'! ou
ci>n.~\;lareS. a. 1'rlsão l'reventlva dt' 11m
flltritlvo, aMlm como a a.preensii(l dOI
~iptos rl!lativos ElO crime ou r1~J!!,ó.

O perlldo de prIsão preventivo. será
ooncedl.do desde que o pedido dc ex-,
trdrl.lp!í.n do fUltltlvo seja um dos que
jmd,Jficflm a extradição; de Bcôrdo
com o presente Tratado' e desde que o
~or!ldo oonten}1a.: l

1.' rndicacão do crime ou delito do
qual o fugitivo é acusado ou pelo qual
tol sentenciado;

2. Desorlção do indivIduo recll1l11ll.
do. para fins de identiticlll)lío;

3. Declaração de que existem e ~.e
1"10 fornecidos os documentos rele-
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